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EDITAL pnncno nr,nrnôxlco rARA REGISTRo DE PREÇos N" 05.01.0

ORIGEM: SECRETARIA DE JUVEN.|UDE E ESPORTE ;

r. pnnÂuBur,o

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA torna público, para conhecimento dos interessados,

através do Pregoeiro, Magno Samá Sales Barros, nomeado pela Portaria no 04.01024-A12021, e

assessorada pela Equipe de Apoio, também, nomeada através desta mesma Portaria, que receberá e

abrirá no horário, data e local indicado no preâmbulo deste edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS e

os DOCUMENTOS ÐE IIABILITAçÃO referentes à licitação objeto cleste instruntento, para a

escolha da proposta mais vantajosa, olrjetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as

nornas e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei nq 10.520, de l7 cle jultro de

2002, nalei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Cornplementar 123 de

l4 cle Dezembro cle 2Q06 e alterações, Decreto Federal f 10.02412019.

II. DAS DTSPOSTÇÕES pnnr,rMrNAREs

TIPO DE LICITAçÃO: Menor Preço por ITEM. (Para efeito de lances" será considerado o VALOR
UNrrÁRro)
FORNECIMENTO: Conforme cronograma corn respectivos quantitativos instituído pela Prefeitura

Municipal de Amontada/órgãos mediante Ordem de cornpras da(s) Secretaria(s) Contratante(s).

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado.
LOCAL DO PREGÃO: www.bllcompras.org.br "Acesso Identificado no link - licitações".
DATA DB RECEBIMENTO DA PROPOSTA E DÄ HABILITAÇAO: ATE O DIA 24 DE

JANEIRO D]E2023 Às Oq HOOMIN ( Horário de Brasília)
DATA DE ABDRTURÄ DA SESSÃO PÚBI,ICA: ATÉ O DTA24 DE JANEIRO DE 2023 ÀS 09

FIO0MIN ( Horário do Brasília)
DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS: ATE O DIA 24 DE JANEIRO DE 2023 AS
09 H30MlN ( Horário de Brasília)

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos signiftcados,

conforme abaixo:

1. LICITAÇÃO: O plocedimento de que trata o presente edital;
2. LICITANTE: Pessoa.juríclica que participa desta licitação;
3. HABILITAÇÃO: Verificação atializada da situação jurídica, qualifîcação técnioa e econômico-
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de

preços;
4. ADJIIDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitaç:ão, à qual será adjudicado o setl objeto;

5. CONTRATANTE: L Prefeitura Municipal de Amontada, mediante as Unidades

Administrativas/órgãos, que é si gnatário d o i nstrunletlto contratual;

6. CONTRÄTADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária clo

contrato com a Aclministração Púrblica;

7. PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do (a) titular da Prefeitura rtvlunicipal de

Arnontada, que realizará os procedimentos de recebimento das propostas cle preços e da documentação

de habilitação, abertura, condução dos procedirnentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou

clo lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da atao condução dos

tratralhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao eclital e recursos contt'a seus atos;
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S. trQUIPE DE APOIO: Equipe designacla ¡ror ato tlo (a) titular da Prefeitura Municipal
Amontada, formada por, no mínimo, 03 servidores que prestarão a necessária assistência ao

PREGOEIRO durante a realizaçáo do. pregão;

9. AUTORIDADE SIIPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação,
incumbido de clefinir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e itlstrumento
convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abeúura da licitação, decidir os

recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de

recurso, homologar o resultado da licitação por nreio eletrônico c promover a celebração clo contrato;

10. ITEM DE AMPLA CONCORRENCIA: Refere-se àqueles itens da licitação que serão cle livre
concorrência entre quaisquer interessados;
11. COTA RESERVADA: Itefere-se àqueles itens que serão reservados (até 25o/o do ob.jeto) as

microempresas e empresas de pequeno porte, confonne art. 48, III, cla Lei Complernentar rf 12312006;

12. COTA EXCLUSM: Rcfere-se òquele itens que serão exclusivos as microempresas e eÍìpresas
de pequeno porte, confotme art. 48, I, da Lei Complementar n' 12312006;

11" PMA: Prefeitura Municipal cle Amontada;
12. Jornal de grandc circulação;
13. DOE: Diário Oficial do Estado;
14. DOU: Diário Oficial da União;
15. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -BLL, entidade

conveniada com o Município cle Amontada mediante Temro de Apoio Técnico-Operacional.

1- DO OBJETO DÄ.LrCrrAÇÃO

1.1 - REGTSTRO DB PREÇOS VTSANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
^.QUrSIÇÃO 

DE
MATERIAL ESPORTTVO, ATENDENDO AS DEMANDAS DÄ SBCRETARIA DE
JUVENTUDE E ESPORTE DE AMONTADA/CE, conforme especificações contidas neste Termo
de Referência.

1.2 - Integram este Ectital os seguintes anexos:
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;
ANEXO I.A - ES'TUDO TÉCNICO PRELIiUINAR - ETP
ANEXO II -. DECLARAÇAO EXPRESSA DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART.27,
INCISO V, DA LEI No 8.666t93; DECLARAÇÃO DE CONI{ECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS
CLÁUSULAS DO EDITAL E AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
ANEXO rlr - MODELO DE PROPOSTA DE I'REÇO;
ANEXO IV _ MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
ANEXO V _ MINUTA DO CONTRATO

1.3. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em

especial, as seguintes atribuições:
a) Acompanhar os trabalhos da Equipe cle Apoio;
t ) Responder as questões forrnuladas pelos fomecedores, relativas ao ceftame;

c) A abertura das propostas de preços, o seu examo e a classificação clos proponetrtcs;

d) Desclassificar propostas indicando os tnotivos;
e) A condução dos procedirnentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou clo

lance de lnenor preço;

Ð Verificar a habilitação do ploponente classificado cm primeiro lugar;
g) Declarar o vencedor, adjudicando a proposta de menor preço;

h) O recebimeuto, o exame e a decisão sobre recursos;
i) Elaborar a ata da sessão coln o auxílio clo sisten¡a eletrônico;
j) O encaminh¿unento clo processo devidamente instruído, após a ad.iudicação, à

Autoridade Superior, visando a homoiogação e a contratação.
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DE JWENTUDE
como a realização dos

2.1. -Poderão participar desta licitação exclusivamcnte as microempresa ou empresa de

pequeno porte, nos termos da Lei Complemcntar 123/2006, c que satisfaçam a todas as condições

da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objeto sociais compatíveis com o objeto da

licitagão, perante o sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL

2,2 - Estaráo impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadrem em

uma ou mais das situações a seguir:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedirnento

dc contratar com a Prefeitura Municipal de Amontada;
b) Tenham sido declarados inidôneos por ato da Administragão Pública;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquiclação;

d) Reunidas em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.

e) Empresas que tenham sócios que sejam funcionários da Prefeitura Municipal de

Arnontada;
2.3 - Caso o representarrte seja sócio da cmpresa licitarite com poderes de representação, sócio-

gerente, diretor do liiitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o

documento de identidade, documentos que colnprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa

juríclica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejanì expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidtrra.
2.4 - A participação.no certame se dará por meio do sistenta Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -
BLL, rnediante a atribuição de chave de identifrcaçíio e de senha pessoal e intransferível e subsequente

encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, observados data e horário limites estabelecidos neste eclital.

2.5 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante â sessão pública do

pregão, fîcando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer rnensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

2.6 - Para participação no pregão eletrônico, a licitante deverá tnauifestar, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as'exigências deste edital e, conforme o caso, que se enquadra como micro empresa

- ME, empresa de pequeno porte - EPP ou cooperativa - COOP.
2] -É, vedada a qualquer pessoa fîsica ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais de

uma ernpresa.
2.8 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo cla scnha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representlnte, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões

clo Brasil - BLL a responsabiliclade por eventuais danos decorrentes de ttso indevido da senha, ainda

que por terceiros;
2.9 - O custo de operacionalizaçrao e uso do sistema ficar/aa cargo do licitante que pagará e Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil - BLL, plovedora do sistema eletrônico, o equivalettte aos cttstos pela

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidacle;

2.I0- A taxa de utilização de Sisterna constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos

custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou

tarifação pela prestaçáo de serviços, rlos tennos do artigo 5o; inciso II, da Lei n". l0 '52012002;
2.12-O licitante venceclor cleverá apreseutar juntamente a sua proposta de preços escrita, o endereço

eletrônico oficial de comunicação, onde set'ão encaminhados todos os atos . atinelrtes ao

clesenvolvimento do presente plocesso, inclusive quautc à contrataçãc, assinatura da ata Ce registro de

d e

1.4- Este Registro de Preços terá como órgão gerenciador a SECRETARIA
ESPORTE, que ficará responsável por assinar a ata de legistro de preços, bem

demais atos previstos no Decreto Federal.

2 - DA PARTTCTPAÇÄO, DO CREDENCTAMENTO E DA LICITAÇÃO.
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p¡eços, informações de impugnações, recursos, notificações, penalidades, t'escisões, reitjuste dc

e demais atos que se fizerem.necessários.
2.13- Do cREDENcTAMENTo No APLIcÄTrvo r.rcrr¡.ÇÕns
2.13.l - A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no site da Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil - BLL (wwu'.bll.orgcompras.org.br) ou através de utna corretora de

mercadorias associada, com a antecedência necessária

2.13.2 - Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa, nos termos da

Lei Complementar n". 12312006 e da Lei no. 114882007, para que possam gozar os benefícios

previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 de ambas as leis, tespectivamente, é necessário, à época do

credenciamento, acrescentar as expressões "Microempresa" oll t'Empresa de Pequeno Porte" ou

"Cooperativa" ou suas respectivas abreviações, (6M8" ou .'EPP" ou "COOP", à sua firma ou

denominação, conforme o caso.

2,13,3 - A empresa que não for "ME" ou "EPP" ou'.COOP", e se declarar como tal, sofrerá as

penalidades previstas em lei e conseqüente desclassificação.
2.13.4 - Caso não haja a indicação de "ME" ou "EPP" ou "COOP", as Proponentes não poderño

participar do procedimento licitatório.
2.13.5 - Nas contratações públicas desta administração municipal, será concedido tratamento
diferenciado e simplificado ¡lara as microempresas. e empresas dc pequeno porte objctivando a
promoção do desenvolvimento cconôrnico e social no âmbito municipal c regional, a ampliaçño
da cfïciôncia das políticas públicas c o incentivo à inovação tecnológicn, nos termos da Lci
Complcmentsr 123/2006 alterada pela Lei 147/2014,

3.0- DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO
PELO LICITANTE
3.1-Os licitantes encaminharão até a data e o horário estabelecidos para abeftura da sessão

pública, cxclusivamente por meio do Sistem¡r Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil '- BLL, os

Documentos de Habilitação e a Proposta cle Preços, contendo a descrição dos objetos licitados,

inclusive com suas especificações e lnarcas, o quantitativo, o pteço unitário c global, jó consideraclos e

inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais clespesas decorrentes da execução do objeto, coll'l o

prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) Cias, c em conforrnidade com o anexo III
do etlital.
3.2- No preenchimento da proposta no sistema eletrônico, é obrigatória a descrição dos objetos

licitados, não. sendo admiticlo unicamente a expressão "itcm conforme edital" ou equivalente, não

podendo se identificar no sistema, sob pena de desclassilicação da proposta e das sanções previstas

nessc Edital. '
3.3 - Os licitantes poderão rctirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.4-A licitante deverá declarar, em carnpo próprio do sistema eletrônico, qlle cumpre plenamente os

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigêucias do Edital.
3.5 - A declaração falsa relativa ao clrmprimento clos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a

licitante as sanções previstas cm Lei.
3.6- Os clocumentos que compõem a proposta e a habilitação do licitantc inelhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregooiro e para acesso público após o encerramento clc

elrvio de lanccs.

4.0 - DAÄNÁr,rSn DAS PROPOSTAS E DAFORMULAÇÃO DE LANçES
4,1 - O PREGOEIRO verificará as propostas apresentadas, deselassificando aquelas que não estejarn

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
4.2 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

4.3 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo PREGOEIIIO, scndo que

someute estas participarão da fase de lances.

4.4 - Os preços dever'ão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas <lecimais etn seus valores
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globais e unitários, inclusive em propostas cle aclequaçño, quando fot'o caso.

4.5 - Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará inícic à fase competitiva, quanclo então as

licitantes deverão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

4.6 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema

para participar da sessão de lances, devendo-se observar que cada lance ofertado será imediatamente

registrado no sistema e os clemais participantes terão conhecimento imediato. O sistema não

identificará o autor dos lances aos demais participarrtes.

4.7 -Paruefeito de lances, será considerado o VALOR tiNITAzuO.
4,8 - Na fase de lances, o lance final não poderá superar o valor estimaclo; e, caso o lote cotado seja

composto de itens, o preço unitário do item tambéni rrão poderá superar o valor estimado. Caso não

seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um

valor que não supere o valor estimado pela Adrninistração.
4,9 - Nos casos em que a adjudicação seja por lote (agrupamento de itens), a proposta final total por

lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela adrninistração, sob pena de

desclassificação, independente. do valor total do lote, der,'êndo 'o licitante readequar o valor do(s)

item(ns) e lote(s) aos valores constantçs no Termo de Referência que compõe o processo licitatório cÍo

qual este Edital é parte integtante.
4.10 - A licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que

seja inferior ao seu últirno lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item.

4.ll - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado ern primeiro lugar.
4.12 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante
4.13 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ott de sua desconexão

4.14 - Será adotado para o envio de lances rro pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e f'echaclo",

em que os.licitantes aþresentarão lances públicos e sucessivos, cottt lance final e fechado.

4.15 - A etapa de lances da sessão pública ferír cluração inicial de quinze minutos. Após esse pro;zo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o períoclo de

tempo cle até dez minutos, aleatoriamente determinado, flrndo o qual será automaticamente encerada a
recepção de lances.
4.16 - Encerrado a prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais.baixo e os das ofertas coln preços até l0o/o (dez por cento) superiores àquela

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.
4.17.l - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autorcs

dos melhores lances subsequentes, n& orden-r de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance

frnal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encetramento deste prazo.

4.17.2 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara os lances

segundo a ordetn cres'cente de valores.
4.17.3 - Não havendo lance final e fechado classif,rcado na formo estabelecida uos itens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que.os demais licitantes, até o mirximo de três, na ordetn de

classifïcação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

4.18 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justifrcadamente; adrnitir o leinício da etape

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de

habilitação.
4.19 - No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema no decorrer da etapa competitiva, o

Sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances; retornando o(a) Pregoeiro(a), quando

possível, sem prejuízos dos atos realizados.
4.20 - Quando a desconexão persistir por tempo superiol a l0 (clez) mintttos, a sessão será suspensa,

sendo reiniciada somente após comunicação cxpressa clo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, através cle
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nrensagem no Sistema, divulgando data e hora da reaberttlra da sessão.

4.21-ilavendo mais cle um itenr/lote na licitação, o PREGOEIRO poderá indicar os itens/lotes para às

disputas simultâneas.

5 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DÄ ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

5.1 - Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo particþado da etapa

de lances, se houver, apresente o MENOR PREÇO E ATENDA AS EXIGENCIAS DE
HABILITAÇÃO DESTE DDITAL
5.2- Não serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital.
5,3- Serão desclassificadas as propostas de preços que não atendam às exigências referentes ao objeto

e demais disposições deste edital
5,4- Serão desclassificados os licitantes qualificados que apresentem preços manifestamente

inexequíveis
5.5 - Èncerrada a etapa de envio de lances da sessão"pública, otl'regoeii'o'poderá encaminltar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentâdó o melhor preço, para que seja

obtido melhor proposta, vedada a negociação cm condições difererrtes das previstas neste eclital,

podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
5,6 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas com seus respectivos lances finais, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, bem como os

documentos de habilitação, decidindo motivadarnente.
5.7 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documentos complementares à proposta e à

habilitação, no prazo mínimo de 2 (horas), sob pena cle não aceitação da proposta.

5.8 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitantc não atender às exigêrrcias de habilitação o

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

seleção da ptoposta que rnelhor ctenda a este Edital
5.9 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de meusagens entre o PREGOEIRO e os

licitantes. E todos os atos serão registrados e constarão do "histórico" e da ata final,
5.10- O resultadc da licitação será divulgado através de sessão pública pelo sistema eletrônico e/ou por
publicação na Internet a ser fixado em flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Amontada, durante 05

(cinco) dias, assiuado pelo PREGOEIRO no qual conste o licitante vencedor e o valor de sua proposta.

5.13 - Será procedida consulta da regularidade clas empresas e/ou profissionais participantes do

certarne, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, por meio do

Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, em atendimento a Portaria CGU 516

de l5 de março de 2010, assim corno consulta à Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União.
5.14 - Às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, que apresentare.m quaisquer reshições na

comprovação cla regularidade frscal e/ou trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis a
parlir do momento em que for declarada anematante do certame, protrogáveis por igual período, a

critério da Administråção Pública, para regularização da documentaçáo,llos terntos clo $ l" do art. 43

da Lei complernentar no 12312006, com vista à contratação.
5.15 - A,não regularização da clocqmentação, uo prazo previsto no subitem anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no att. Bl da Lei Federal no

8.666193 e art. 7o da Lei Federal rf 10.52012002, sendo facultado à Aclministração convocar as

licitantes remanescentes, t1a ordem de classificação.
5.16 - Caso haja cota reservada e nesta inexista vencedor, esta poderá ser adjuclicada ao vencedor da

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço clo

primeiro colocado da cota principal.
5.17 - Se a mesma empresa vencer a cota leservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá

ocorrer pelo menor preço.
5.18 - Aplica-se a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, t'essalvados os casos em

que a cota reservada for inadequada para atender as quarrtidades ou as condigões do pedido.
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6.0 - DA PROPOST?\ADEQUADA

6,1 - A licitar,te arrematante deverá cntlegar pessoaltnente na Comissão Pennanente de Licitação,

através do sistema BLL e/ou através do e-mail: licitacao.amon{ada.ce@gmail.com, no prazo máximo
,Je 24 (vinte e quatro) horas, a contar da arremata'çáo, podenclo ser promogado em situações

excepcionais e justificadas, a proposta de preço adequada ao último lance, devidamente preenchida na

forma do Anexo III, sob pena de desclassificação e convocação do licitante que apresentou a melhor
proposta subsequente, na ordem de classificaçáo,até a seleção cla proposta que lnelltor atenda a este

Edital, sem prejuízo das sanções previstas neste iustrumento cont ocatório.
6.2 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para habilitação ou os

apresentar ern desacordo com o estabelecido neste Edital, será inabilitada c poderá sofrer as sançõcs

do Art. 7o da Lei Federal rf 10.520102.

6.3 -Da proposta de.preços, datada, assinada, formula<la em iclioma nacional, com iclelttificação da

licitante, sem ressalvas, emeudas ou rasuras, constará o seguinte:
6.3.1 - Descrição completa e minuciosa do objeto, indicando marca/fabricante (no quc cotrber), o valor
unitário e global de cada ITEN'I e demois especifîcações, conforme Anexo L
6,3.2 - Declaração de que o valor apresentado engloba todas as despesas conr custos relativos a

prestação dos serviços, como também salários, transporte, tributos, impostos, contribuições fiscais,
parafiscais ou taxas, inclusive, porventura com seruiços de terceiros, que incidam direta ou

indiretamente no valoþ e venham a onerar o objeto desta licitação.
6.3.3 - Indicação dc preço, cm algarisrnos e por extenso, com no rnáximo 02 (cluas) casas decitnais

após a vírgula, prevalecendo este último ern caso de divergência, nele computado todos os custos

diretos e indiretos, pois para efeito de pagamento.o preço cotado na proposta será o efetivamente

rcconhecido.
6.3.4 - O valor global do item obtido aptis a arlequação deverá ser igual ou inferior ao valor final
arrematado.
6.3.5 - Indicação do rcpresentante legal (nome, profissão, estado civil, domicílio, cloÇtunento de

identificação e CPF) com poderes especificos atribuídos através dc procuração pírblica ou cópia
acompanhada do original, ou cópia autenticacla, para assinar o Contrato.
6,3.6 - Número da conta corrente bancária e agência rle origem cla licitante.
6.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto e, ficando
desde já ciente que taís atos poderão imputar penalidade à mesma.

6,5 - O licitante não poderá cotar proposta coln quantitativo dc item inferior ao determinado pelo

edital.

7- rlA rrABrLrTAÇAO
7J-Para se habilitarem nesta licitação, os interessados cleverão apreseutar a documentação abaixo
mencionada
7.2- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com regularidacie
pennita a sua emissão e consulta pela Internet, o PREGOEIRO poderá verificar a autenticidade cleste

através cle consulta.junto ao respectivo site.
7.3- Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos docuntentos exigidos neste instrumento

convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais conì o objeto da licitação.

7.4- O Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no Cadastro de

Fornecedores da Prefeitura Municipal de Amontada, que substituirá os documentos referentes à

habilitação jurídica, qualificação econôrnioo-financeira e regulariclade fiscal que sejam exigidos neste

edital, descle que, quando da verificaçõo pelo PREGOEIRO, seja constatado que a documentação

exigida esteja devidamente regular, dentro do prazo de validade previsto para este certame e

disponível no arquivo e controles do competente Caclastro

7.5- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pírblica que estcja com seu

funcionamento paralisado no dia cta abertura da sessão púrblica, a licitante deverá, sob pena de ser

inabilitada, apresentar o referido tlocumento constando o tenno final de setr período de validade
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coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do térrnino da paralisação, sob pena cle

inabilitada superuenienternente, enviar o documento à Comissão nas condições de autenticação do

exigidas neste edital, para que seja apensado ao processo de licitação.
7.6 - Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ,

ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que

ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante'
7.7 - Caso haja docurnentos redigiclos em idioma estrangeiro, os mesmos.somente serão considerados

se forem acompanhados da versão em português finnada por tradutorjuramentado.
7.8 - Os documentos exigidos neste ceftame deverão ser apresentados no prazo de validade, em caso

de não apresentarem expressamente o seu períoclo de validade, deverão ter siclo emitirJas nos 60

(sessenta) dias anteriores à data de abertura da sessão.

8.0- DOS DOCUN{ENTOS DE H..\BILITAÇÃO

8.1 - RELATTVA À nAnrr,rTAÇÃo ¡URiUlCl:
8. 1 . 1- Cédula de identidade clo responsável legal ou signatário da proposta'

8.1.2- Ato constitutivo, estatuto on contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamentc

registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Contrato Comercial em caso de empresa

individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus

atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo,
acompanhado de prova da diretoria em cxercício,
8.1.3- DECRETO DE AUTORIZAÇ^O, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ATO DE CONTRATO DE AUTORIZAÇ^O PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
8.1.4- CONTRATO NA ORGANIZAÇ¡iO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de

cooperativa, acompanhaclo dos seguintes documentos:
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a21 dalei 5.764171;

D Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e

conselheiros), consoaute aft. 47 dalei 5.764171;

III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno corn a Ata da assembléia que o aprovot6
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;

VII) Editais das 03 rlltirnas assembléias gerais extraordinárias.
8.1.5 CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no caso de licitante inscrito tto Cadastro de

Fornecedores da Prefeitura Municipal de Amontada, no seu prazo de validade, que srtbstituirá os

documentos referentes à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal
exigidos neste edital.

8.2.- PROVA DE TNSCRTÇÃO NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estadual ou Fazenda Municipal, conforme seu ramo de atividacle e compatível com o
objeto contratual;

8.3- REGULARIDADE FISCAL D TRABALHISTA:
8.3.1-Prova de tegularidade para conl a Fazenda Fcderal, Estadual e lvlunicipal do domicílio ou sede

do licitante.
a) A comprovação de quitação para com a FazenCa Federal deverá ser feita através da Certiclão

Negativa de Tributos e Contribuições Federais e cla Dívida Ativa da Uniõo, emitida. nos moldes cla

Poftaria Corrjunta PGFN/RFB n' 7.75112014, de 02.LC.2014.
b) A comprovação de regularidade para coln a Fazenda Estadual Ceverá scr feita atravós de Certidão

Consolidada Negativa dc Débitos inscritos na Dívida Ativa Estaclual;
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c) A comprovação de regularidade para com û Fazenda Municipal dcverá ser feita ahavés de

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal'
8.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através

de Certifrcado de Regularidade de Situação - CRS e;

8.3.3 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

8.4- QUALTFTCÄÇAO rÉCNrC¿,:
8.4.1- As empresas participantes cleverão apresentar atestado(s) emitido(s) por pessoe jurídica de

direito público ou privado, que comprove aptidão que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo

objeto compatível para o desempenho do objeto desta licitação;

s.s- QUALTFTCAÇÃO ECONôIIrCO-FTNANCEIRA
s.s.r-bnnrrDÃo NEGÄTrVA DD DECRETAçÃO DE FALÊNCrA OU CONCORDÄTÄ
expedida pelo distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da setle da pessoa jurídica.

8.5.2- Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e demonstração do Resultado do Exercício -
DRE do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa

situação fînanceira da empresa, vedada a sua substituiçao por balancetes ou balangos provisórios,

acompanhado do tenno de abertura e encerramento, devidamente assinado por contaclor(es)

registrado(s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa,

tudo devidarnente registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou na Receita Federal do Brasil,

transmitidos via SPED, respeitada a INRFB vigente, INCLUSTVE MICROEMPREENDENDOR
INDIVIDUAL - MEI. A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG),e Liquidez Conente (LC), justificado através de pesquisa realizada na

legislação específica'e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, no qual constatou-se a

utilização dos índices contábeis como os mais adotados no segmento de licitações. Portanto, o
atendimento aos índices estabelecidos no Edital, denronstrará uma situação EQUILIBRADA da

licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da

empresa, colocando em risco a execução do contrato. Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais

fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no aú. 37, XX| da Constituição Federal, uma vez

que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o órgão público deve

cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram

democráticos, na medida em que estabelecem urn "mínimo" de segurança na contratação, resttltantes

cla aplicação das fórmulas:

*LG : Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazq maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

*LC: Ativo Circulante maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante

8.5.3- No caso de sociedade por ações, o balanço cleverá ser acornpanhado da publicação em jornal

oficial e em jornal de grande circulaçao e do registro rraJunta.Comercial. Para as socieclade simples, o

balanço patrirnonial deverá ser inscrito no Cartório de Registlo Civil de Pessoas Jurídicas, assinado

por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal cla

instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convoeatório.

8.5.4 - No caso de licitante recém-constituída (há rnenos de 01 (um) ano), deverá ser apresentado o

þalanço de abertura acompanhado dos tennos de abeftura e de encerralnento.devidamente registrados

no órgão competente, conitando, ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais

se acliam tranicrito ou a autenticação dajunta comercial, devendo ser assinado por contador registrado

no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa,

8.6. OUTRAS EXIGDNCIAS:
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9.6.1. Declaração expressa de que atende ao disposto no Aft. 7u, inciso XXXil da CF/88, conf'onne

rnodelo do Anexo II.
8.6.2. Declaração expressa que cumpre todos os requisitos clo edital e que inexiste qualquer fato

impeditivo à sua participação, conforme Anexo II.

9.0- DOS RDCURSOS
9.1 - Declaraclo o vencedor, o Sistema abre a opçãcl acolhimento de recurso. Caso seja do interesse da

licitante entrar com recurso, com registro da síntese clas suas razões devidamente fundatnentada,

poderá rnanifestar sua intenção neste momento, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, clicando em

"Recurso" quando lhe será concedido o prazo cle 03 (três) dias para âpresentação das razões do

recurso, exclusivamente no sistema do liciteções-e, no e-meil: licitacao.amontada.ce@grnail.conl e/ou

através de protocolo no Setor da Cornissão de Licitações, no eudereço apontado no rodapé, lÌcando as

demais licitantes desde logo intimadas para apresentação das contrarrazões, em igual núnrero cle dias,

que começam a contar do térrnino do prazo da recorrente, llo lneslno sistema.

9.2 - A falta de rnanifestação motivada no prazo previsto importará a preclusão do clireito de rect¡rso.

9.3 - Não será conceclido prazo para recurso sobre assuntos tneramente protelatórios ott qttando não

justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente.

9.4 - Os recursos coritra decisões do PREGOEIRO. em regra, terão efeitos suspensivos, sendo estes

restritos aos itens objeto das razões oferecidas.
9.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos iususcetíveis de

aproveitamento.
9.6 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão de

Licitações, sala da Coordenação de Licitações, tto endereço apontaclo no rodapé'

9.7 - O acornpanhamento dos resultados de recursos e atas pet'tinentes a este Edital poderão ser

consultados através do sistenra Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL
(wvrv.bll.orgcompras.org.br), que serâ atualizado a cada uova etapa constante neste Edital.

10.0- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDTCAÇÃO

10.1 - Constatado o atendirnento das exigências fixadas neste edital o objeto deste pregão será

adjudicado ao autor dâ proposta ou lance de menor preço.

10.2 - A Adjudicagão do objeto do presente certame será viabilizada pelo PREGOEIRO sempre que

não houver recurso.
10.3 - A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora.
10.4 - I{avendo recurso, após seu julgamento e constatada a regulariclade dos atos pratica<Jos, a

autoridade competentc adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.
10.5 - Antes de homologar o certame, a autoridade superior poderá fazer a convocação das licitantes

que não tiveram suas propostas recusadas, se houver, para, no prazo informado, não inferior a 24

(vinte e quatro) horas, aderir ao cadastro de reserva, pelo preço cla licitante vencedora,

desconsiderando-se as margens de preferência e de classificação definida na licitação.
10.6 - Decorriclo o prazo do item auterior sem manifestação, não haverá nova convocação para tal

finalidade e a licitante.

11.0- DAS OBRTGAÇ<¡ES nO (A) CONTRATANTE
I 1.1 Conforme Termo de Referência

12.0 - DAS OBRTGAÇÕES UO (A) CONTRATADO (A)
12.1 Conforme Termo de Referência

13.0- DA ATA DE REGISTRO DE PRI,ÇOS
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13.1 - Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro cle Preços, que

firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, com validade de 12 (doze) msses, a

partir da data de sua assinaturo, não podenclo ser prorrogada,

I3.2 - AAta de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data

de convocação para sua assinatura.

13.3 - Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a Ata de Registro

de Preços pelo valor da licitante vencedora, segrtndo ordem de classificação.

13.4 - A recusa da licitante venceclora em assinar a Ata de Registro de Preços lto prazo previsto neste

edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital.
13.5 - Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de Registro cle

Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na orclem de classificação, ou revogar o

item específico ou ainda a licitação.
l3.7 - A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração, especialmente designado, na forma do artigo 67 daLei n.' 8.666/93.
13.8 - Paratodos os ef'eitos, no presente certarne, cm não sendo assinado termo de Contrat<1, entender-

se-ão como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Atas de Registro de Preços, em respeito

ao artigo 62 e seus parágrafos, da Lei no 8.666193.

13.9 - Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preço, deverão seguir a Decreto Federal no

7.89212013.

14.0 - DA ADESÃO À ¡.r¡. DE R"EGTSTRO DE PREÇOS
14.1 -A Ata de rogistro de preços. durante sua validacle, poclcrá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidacle da adminishação pública que não tenha participado do certame licitatório, observadas as

condições, regras e limites máximos estabeleciclos no Decreto Federal n" 7 .89212013.
t-

15.0 - DAS ALTERAÇOES NA ¿tTA DE REGISTRO ÐE PREÇOS
15.1- A Ata de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposiçöes conticlas no art.

65 da Lei n" 8.666193.
15.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço

praticado no mercadoi este Município convocará o fornececlor visando à negociação para a redução de

preços e sua adequação ao praticado no mercado, nos termos estabelecidos na legislação.
j S,¡ - Nao havendo êxito nas negociações, o município procederá o cancelamento cla Ata cle Registro

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

16.0 - DO PRAZO DE DURAÇÃO n¿. ATA DE RTIGISTRO DE PREÇO:
16.1. A validade da Ata de Registro cle Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, ttão podondo

ser prorrogada.
16.2. Dentro da validacle da Ata de Registro de Preços, o fornece<lor registrado poderá ser convocado

para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo de vigência cla

contratação será definido no respectivo termo de,contrato, prorrogável na forma do ar1. 57da Lei nu

8.666193.

17.0 - DO,CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREÇOS
17.I - O município de Amontada poderá cancelar o Registro de Pteços, sem prejuízo das penalidades

previstas neste Edital, l'Ìo que couber, nos casos a seguir especificados:

a) Quando o forneccdor:
a.1) Descumprir as condições da ata de registro de preços;

a.2) Não retirar a nota de cmpenho ou instrumento cquivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço legistratlo, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, cle 1993, ou no aft'

7" da Lei no 10.520, de2002.
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b) Quando a Administraçño tiver presente razões de interesse público que justifiquem o ato.

18.0 - DAS ALTERAÇOES NO TERMO CONTRATUAL
18.1- A CONTRATADA fica obrigada aaceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o lirnite de25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizaclo do Contrato, conforme o disposto lo $ lq, art. 65, da Lei ne 8.666193 e su¿rs

alterações posteriores.
18.2 - O Termo Contratual poclerá sofrer alterações obeclecidas as disposições contidas no art. 65 clo

Lei no 8.666193.

19.0 - DA FTSCALTZ1IÇ^O
19.1 - A execução do Termo Contratual será objeto de acompauhamento, fiscalização e avaliação por

intermédio de servidor designado pelo Secretário emissor da Ordem cle Compras do Município cle

Amontada.
19.2 - A fiscalização de que trata o subitern anterior será exercida tro interesse do Município de

Amontada
19.3 - Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Tenno Contratual deverão ser

prontamente atendidas pelo.fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de Amontada.

20.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECTMENTOS E TMPUGNAçÕES
20.1 - Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa

física ou jurídica poderá apresentar pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações, sob pena de

decadência do direitol
20.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou irnpugnações mediante

petição escrita direcionado a Prefeitura cle Amontada, direcionada ao Pregoeiro, contendo a

identifrcação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos

comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número

clodocumentodeidentiftcação,devidamerrtedatada,assinadae

I icitação. amontada.ce@ gmai l.com. dentro do prazo edital ício.
20.3 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis

pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois <lias úteis,

contaclo data de recebimento da irnpugnação, sendo a concessão de efeito suspensivo à impugnação

rnedida excepcional, deviclamente nlotivada uos autos clo processo de licitação diante eventual

,g-We

o

concessa()

20.4 -Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que irnporte ent moclificação dos

termos do edital será designada no.¿a data paru a realização do ceúame, exceto quanclo,

inquesticrnavelmente, a alteraçáo não afetar a formulação das propostas.

21.0 - DA CONTRATAÇÃO
2l.l - O contrato deverá ser assinado rìo prazo de até 5 (cinco) dias, cotttaclos da data cle convocação

para sua assinatura, sob pena de aplicação clas penalidades cabíveis'

2l.2 - Aplica.se às contratações de fornecimento decorrentes de Termo Contratual o distrrosto no

Capítulo III da L,ei Federal n.' 8.666193, coln suas respectivas alterações postedores, no qrle couber.

21.3 - Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu Contrato cancelado e/ou não firmar a
contratação lìo prazo e condições estabelecidos, poderá ser fimada contratação com a segunda

classificada, desde que atendidas às espeoificações, condições e prazos exigiclos neste Edital, ttos

termos do art. 27, S3".do Decreto ¡" 10.02412019'
21.4 - Acontratação iesultante do objeto deste Edital reger-se-á subsidiariamente pelas normas fixadas

pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n, 8'078, cle 1 1'09.90

22.0 -DO PRAZO DURAÇÃO CONTRATUAL
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22.1Conforme Termo de Referêrrcia

23.0 -DA ENTREGA DO OBJETO
23.1 Conforme 'fermo de Referência

24.0 = DAS S¿.NçOES ADMINTSTRATTVAS.
24.1. Conforme Te-rmo de Referência

2s.o - coNnrÇôBS,DE PAcAMENTo
25.1 Conforme Termo de Referência

26.0 DA rNnxncuÇÃo n DA REscIsÃo conTRATUAL
26.1. Conforme Termo de Referência

27.0 DAS DISPoSIçÕns cnn¡.rs.
27.1- Não havendo expediente ou ocomendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primciro dia útil
suþseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do

pregoeiro em coutrário.
27.2- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente

Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, o pregoeiro no seguinte endereço:

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada, localizada no

cndereço apontado no rodapó;
27.2.1- A comunicação com as empresas participantes do pregão eletrônico, inclusive as vencedoras,

se dará preferencialmente através de meio eletrônico: licitação.amontada.ce@gmail.com, inclusive as

convocações, notificações, respostas de esclarecimentos, impugnações, recursos e demais atos que se

fizerem necessários.
27 .3- As nonnas que. disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse cla Adnrinistração, a finalidade e

a segurança da contratação.
27.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação;
27.5- Independentemente de declaração cxpressa, a simples participação neste certanre implicará na

aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às normas nele contidas.

27.6- A desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento do licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, clurante

arealizaçáo da sessão pública de Pregão.

27.7-ii facultado o pregoeiro ou à autoridade competente, cm qualquer fase da licitação, a pronioção

de diligência destinada a esclarecer ou eomplementar a instrução 'do processo, inclttsive coln a

solicitação de amostras dos produtos, notas fiscais que assegurem o preço e as quantidades tlo ob.ieto e

clemais atos necessários a garantir a segurança jurídica da contratação.
27.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público, decorrente

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinentc e suficiente para justificar tal concluta,

devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, devidamente justificado.

27.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias permanentes da Prefeitura

Municipal de Amontada.
27.10- É vedado ao'servidor clos órgãos e entidades da Administração Púrblica Estadual, inclusive

Fundações instituídas ou mantidas pelo Podel Púrblico, participar como licitante, direta ou

indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório;
27.1I- A documentação apresentada para fins de habilitação farâ parte dos autos da licitação e não será

clevolvida ao proponeute;
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21.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
8.6661 1993, Lei Federal n' 10520 /2002, Decreto Federal n' 10.024/2019.

28.0-DO FORO

28.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Cearâ, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,

renunciando-se, desdejá, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Amontada/CE, 06 DE JANEIRO D82023.

Jesimiel da Alvcs
Secretário de Ju e Esporte
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ANIIXO I

TERMo nB nnnnnûNclA

TERMO DE

DATA:

r,rcrraÇÃo 2oz3pnncÃo nr.nrRÔNrco
PARA REGISTRO DE
PREÇOS.

oncÃo EMITENTE:

SECRETARIA DE

JUVENTUDE E ESPORTE

DESCRTÇAO DO GASTO
púsl,rco:
(X) Aquisição
( ) Prestação de Serviço
( ) Obras e Serviços de Engenharia
( ) Locação de Imóveis
( ) Outros

TURAS E EVENTUAIS AQUISIçÃo oe
MATERIAL BSPONTryO, ATENDENDO AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE JWENTUDE
E ESPORTE DE AMONTADA/CE.

JUSTIFICATIVA: A referida aquisição visa contratação de empresa especializada no fornecimetlto

de rnateriais esportivos, junto a Secretaria da juventude e esporte de Anontacla, a fim de equipar a

Secretaria possibilitando assim a prática esportiva, realização de projetos e arealizaçáo clos eventos de

responsabilidade da leferida Secretaria, viabilizando condições apropriadas e adequadas de benefícios

para a população.
O u.o do Sistema de Registro de Preços se justifica por ser tnais conveniente a esta Secretaria

Municipais/Unidade Gestora, devido à entrega parcelada do objeto, conforme clisposto do inciso II do

art.3o do Decreto Federal n.' 7 .89212013

1 DAS OBRTGAÇOES na CONTRATANTE

1.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto noprazo e condições estabelecidas rro Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade clos bens recebidos com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebitnento definitivo;

c) comunicar à Cotìtratacla, por escrito, sobre intperfeições, falhas ou irregulat'idacles verificadas no

objeto fornecido, para quc seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalízar o cumprimento das obligações dn Contratada, através de serviclor

especialmente clesignado )

e) efetuar o pugu."nio à Contratada no valor correspondente ao fornecimento <1o objeto. no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

1.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assutnidos pela Coutratada conr

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente'Iermo de Contrato, bem como por qualquer

da¡o causado a terceiros em decorrência cle ato da Contratada, de seus empregaclos, prepostos ou

subordinados.
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2 OBRTGAÇODS DA CONTRATADA

2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugão

do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Eclital e Seus anexos, acotnpanhado da respectiva nota frscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a27,do Código de Defesado Consurnidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acorclo com os

prazos e condições oferecidas pelo contratado, aplicaudo-se a disposição que for mais vantajosa à

Administração Pública

c) substituir, reparar ou corigir, às suas expensas, nos prazos e. formas legais previstas no Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com svarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a clata da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, cotn a devida comprovação;

e) manter', durante toda a execugão do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumiclas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não senclo adrnitida a subcontratação do objeto licitatório.

3) DA ENTREGA DO OBJETO

3.1 Os objetos deverão ser entregues, no prazo máximo de l5 (quinze) dias irteis, contaclos do(a) envio

da ordem de compra/serviço, no local indic¿do pelo órgão contratante'

3,2 Os objetos poderão ser rejeitados, no toclo ou em parte, quattdo em clesacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência c ua proposta, devendo ser substituíclos no prazo

de l0 (dez) dias úrteis, a contar da notificaçãro da contratada, às suas custas, sem prejuízo dn aplicação

das penalidades.

3,3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelacla

3.4 O objeto clo contrato será recebido em se tratando de compras e/ou serviç'os:

a) provisoriamente, em até l5 (quinze) dias cla entrega ou do término da execução;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidadc do material e consequente

aceitação ou após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo

ern casos excepcionais, devidamente justificados.

4 DAS SANÇÕES ADMINISTRA'TIVAS

4.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de2002, qttem inexecutar total ou

parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o
ietardamento dá execução do objeto; falhar ou frauclar na execução do contrato; comportar-se de modo

inidôneo; e/ou cometér fi'aucle fiscal;

4.2 Pela inexecução total ou parcial clo objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração

administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendiclas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

para a Contratante;

) Multa moratória dé 0,3% (três décirnos por cento atraso inj ustificado objeto licitado (calcu ado

clia de até o limite 0 sobre o valor da atraso na
b

de J h
clo

ida e/ou

\
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assinatura da afa clc registro de preços - ARPicontrato administrativo no prazo previsto no edital,

contado a partir da convocação pela Aclmirristração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30

(trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de l}Yo (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor
global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadirnplida);

não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela

Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não opresentação

e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital clo certame (calculado sobre o valor
estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidacle adminishativa
p.tu quot a Administraçao Púrblica opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com o

couseo.uente descredenciamento no Sistema de Cadastr¿mento de- Forneqedores l\4unicipal pelo prazo

de até cinco anos. A Sanção de impedirnento de licitar e contratar prevista neste subitem tambérn é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infragão administrativa no art. 7o da Lei no

10.520, de2002;

f) Declaraçãc de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados.

4.3 As sanções previstas nas alíneas "à", "d", *e" e '(f' poclerão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as cle multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetua.dos.

4.4 Também ficarn sujeitai às penaliclades do art.87,III e tV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas

ou prôfissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos clo art. B8 dg Lei n" 8.66611993.

4.5 A aplicação de qualquer clas penalida,Ces previstas realizar-se-á em processo adtninistrativo que

assegurârá o contraditório e a anrpla defesa à Contratáda, observando-se o procedimettto previstc na

Lei no 8.666, de 1993.

4.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a graviclade cla

conduta do infrator, o caráter educntivo da pena, bem como o dano óausado à Aclmirristração,

observado o princípio da pioporcionalidade.

4.7 As penalidacles serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores

Municipal

6 DO PAGAMENTO
6,1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica para a conta de titularidade
da contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente deviclamente atesiada pelo

servidor responsável do órgão contratante;
6.2 O pagamento será efetuaclo em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente

atestacla, ficanclo condicionada, ainda, a.comprovação de regulariclade fiscal e trabalhista.

7 DO PRAZO DE DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A validacle da Aø de Registro de Preços será dc 12 mcses, a partir da assinatura, não podendo ser

prorrogada.

7 .2I)entro da validade da Ata cle Registro cl e Preços o fornecedor reglstrado poderá ser coll t'ocado

paru AS slnar o termo cle contrato, qual terát ù vlgencla a partir da assinatura o ptazo de vigên cla da

sera definido 110 VO terrno de forrna 7 da Lei l'ro

o
lta do art 5
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8.666193.

8 Do pRlzo DE nunLçÃo Do coNTRATo ADMINrsrRATrvo

8.1 A vigência do contrato administrativo decorente desta contratação terá vigência a partir da

assinatura até 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo.

9. DA rNnxncuÇÃo B DA RDScrs.Ã.o coNTRATUAL

9.1. A inexecução parcial ou total clo Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos

artigos 77 a80 da Lei No 8.666, de 21 de junho cle 1993.

9.2. Arescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII do art.78 da Lei Federal n" 8.666193;
b) Arnigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçfuo escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

9.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, sem que haja

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares compro.¿ados, quando os

houver sofrido;
9.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art.

80, incisos I a IV, ambos da Lei n' 8.666193.

DESCRTÇÃO DOS rrENS

VALOR
UNITÁRIO

ß$l
VALOR

TOTAL (R$)
CATMA

T

UNID. QTDEITE
M

DESCRTÇÃO

30 R$ 133,67 R$ 4.010,10

NÃo
LOCALI
ZADO
NO
CATMAT

Unidad
CS

I

BOLA DE BASQUETE OFICIAL
ADULTO, CÂUENA DE BUTIL,
CONFECCIONADAEM
BORRACHA

R$ 2.366,60Unidad
CS

20 R$ 118,33

BOLA DE BASQUETE, TAMANHO
INFANTIL, BORRACHA,
CÂMARA BUTIL, MIOLO
REMOVÍVEL

NAO
LOCALI
ZADO
NO
CATMAT

2

R$ 15.304,00
Unidad

cs
100 R.$ 153,04

Bola Futebol Material: Pvc , Peso

Cheia:315 A325 G, Circtmferêncie:
64 CN4, Modelo: Futebol De Cantpo
COM COSTURA

476036J

RS 298,17 Its 29.817,00Unidad
es

1004760364

Bola Futebol N{aterial: Pvc , Peso

Clreia: 3 15 A 325 G, Circunferência:
64 CM,lr4odelo: Futebol De Campo
SEM COSTURA

RS 162,00 R$ 12.960,00Unidad
es

804103465

Bola Futsal Material: Pu , Peso Cheia:
410 A440 G, Circunferência: 6l A 64

CM, Caracterlsticas Adicionais: 32
Gomos, Válvula Removível,
Lubrifacada, Chancela
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80 R$ 277,38 RS 22.190,40

\
BOLA OFICIAT, DE FUTSAL, SEM
COSTURA, CONFECCIONADA
EM PU LAMINADo, cÂtrtnnA pE
BUTIL

l.lÄO
LOCALI
ZADO
NO
CATMAT

Unidad
es

6

RS 210,95 RS 1.054,75

NÃO
I,OCALI
ZADO
NO
CATMAT

Unidad
cs

57

BOLA FUTEBOL DE AREIA
OFICIAL, DUPLA CAMADA DE
COLAGEM COMREFORÇONA
ruqÇ.Ã,o Dos coMos.

R$ 1.232,20 R$ 7.393,20237441
Unidad

es
68

Rede Esporte Material: Náilon ,

Aplicação: Futebol De Campo ,

Tamanho: Oficial Tipo Caixote

R$ 11.319,20237441
Unidad

ES
10 R$ 1.131,929

Rede Esporte Material: ìÏáilon ,

Aplicação: Futebol De Campo ,

Tamanho: Oficial Tipo Véu

464863
Unidad

es
10 R$ 16,02 R$ 160,20t0

Equiparnento / Acessórios Desporto
Material: Plástico , Tipo: Cone , Uso:
Treinamento ALTURA 14,24CM,
BASE 2OX2OCM

R$ 64,58 R$ 645,80464863
Unidad

cs
101l

Equipamento / Acessórios Desporto
Material: Plástico, Tipo: Cone, Uso:
Treinamento ALTURA 75CM, BASE
4OX4OCM

60 R$ 18,75 R$ 1.125,0012

Medalha Material: Metal , Cor:
Dourada, Diâmgtro: 40 MM,
Finalidade: Honra Ao Mérito E
Competição Desportiva

222426
Unidad

es

R$ 16,47 R$ 988,20222420
Unidad

es
60l3

Meclalha Material: Metal , Cor: Prata,
Diâmetro: 40 MM, Finalidade: Honra
Ao Mérito E Competição Desportiva

60 R$ 16,70 R$ 1.002,00

Medalha Material: Metal , Cor:
Bronze, Diâme{ro: 40 MI\4,
Finalidade: I{onra Ao Mérito E
Conlpeticão Desportiva

222,430
Unidad

es
14

R$ 132,84 R$ 2.656,80289423
Unidad

es
2015

Troféu Material: Polipropileno ,

Acabamento Superflrcial: Metalizado,
Material Base: Polipropileno , Altura:
55 CM, Cor: Dourada, Formato: De
Acordo Projeto , Finalidacle: Flonra
Ao lvférito

a R$ 206,53 R$ 413,064s0238
lJnidad

cs
16

Bola Esportiva Material: Poliuretano ,

Peso Cheia: 400 A 450 G,
Características Adicionais : Miolo
Substituível E Lubrificado ,

Circunferência: 68 A 70 CM, lr4odelo:
Futevôlei

R$ 855,32Unidad
es

4 RS 213,83290t63l7

Rede Esporte Material: Náilon ,

Material Reforço Borda: Náilon , Cor:
Azul, Aplicação: Voleibol,
Características Adicionaisl Com 4
]'arias, Modelo: Oficial

R$ 680,00
Unidad

cs
4 R$ 170,0029016318

Rede Esporte Material: Náilon ,

Material Reforço Borda: Náilon, Cor:
Azul, Aplicaçãô: Voleibol,
Características Adicionais: Com 2
Tarias, Modelo: Oficial
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R$ 393,67 R$ 7.873,40255114
Unidad

es
20

Bola Voleibol Material: Microfibra,
Peso Cheia: 260 A280 G,
Circunferência: 65 A 67 CM, Tipo
Uso:Adulto(Fivb), Pressão: 03 - 04

LB. Aplicacão: Volei De Praia

19

Unidad
cs

20 R.5372,77 R$ 7.455,4030491420

Bola Voleibol Material: Microltbra,
Peso Cheia: 260 A 280 G,
Circunferência: 65 A 67 CM, Tipo
Uso: Adulto(Fivb) , Pressão: 03 - 04

LB, Aplicação: Volei De Quadra ,

Cor: Branca

R$ 21,66 R$ 2.166,00467293 Pares 100

Equipamento / Àcessórios Desporto
Material: Elastano E Poliamida. , Uso:
Futebol , Tipo: Meião , Características
Adicionais: Conforme Modelo

21

R$ 19.860,00Unidad
0s

20 n$ 993,0060224022

Uniforme Profìssional Componentes:
Camisas l8 Manga/Curta,02' '

lvf anga/l,onga Calção:2}, Tamattho:
Sob Medidn, Material: Dry Fit ,

Aplicação: Futebol De Campo , Tipo:
Kit Completo De Uniforme Esportivo

R$ 577,02Pares 6 R$ 96,17

Luva Para Goleiro Material: Palma
Em Látcx E Punho Em Pvc, Tipo:
Futsal,'famanho: Médio, Aplicação:
Prática Esportiva

26203C23

, R$ 51,57 It$ 103,14471994
Unidad

es
24

Equipamento / Acessórios Desporto
lvlaterial: Tubo De Policarbonato ,

Tipo: Bonrba, Uso: Bola ,

Características Adicionais: I-Iaste De
Acrilato l.litrílica Butadieno Estherto

R$ 36,50 R$ 3,6:i0,00,i69l8l Unidad
CS

10025

Colete Material: i007o Poliéster,
llodelo: l)upla Face , Tamanho:
Único , Uso: Tático , Cat'acterísticas
Adicionais: Conforme Modelo Do
Óreão

, R$ 1.578,9047 l99t IJnidad
ES

26

Equipamento / Acessórios Desporto
Material: Plástio Versátil , Tipo:
Tabela, Diinensões: 100 X 140 CM,
Uso: Basquete , Características
Adicionais: !?eso Do Produto:250k

R$ 157,69
Unided

cs
148624927

ApaLelho / Equipamento Para
Condicionamento Físico Tipo: Escacla

, Materiai: Nylo..i , Aplicação:
Condicionalnento Físico,
Caracteristicas Adicionais:
ComÞrimento: 450 Cm, l0 Degratts

Rs; 3.157,80

R$ 315,:t8

16Ct.
n'l
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ANEXO I.A

ESTI]DO TÐCNICO PRELIMINAR _ ETP

1. INFORMAÇOES nÁSrC¡.S
1.1 A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) constitui uma das etapas do planejamento de

uma contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilidade técnica da contratação, bem como

o tratamento de seu impacto e embasar o Termo de Referência ou Projeto Básico, qtte somente é

elaborado se a contratação for considerada viável

1.2 O presente documento aprcsenta ir,formações e justificativas exigidas, as quais deverão subsidiar a

elaboração do edital de licitação, bem como cla minuta de termo contratual pela unidacle competente.

Além disso, são apresentadas, também, as justificativas para os aspectos mais relevantes cla

contratação, para fins de motivaÇão das decisões adotadas. 
.:,

1.3 Este estudo serve essencialmentè para ðontratagão de: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO, ATENDBNDO AS

DEMANDAS DA SECRETARIA DE JWENTUDE E ESPORTE DE AMONTADA/CE

2. NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO
2.I A referida aquisição visa contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais

esportivos, junto a Secretaria cla juventude e esporte de Amontada, a fim de equipar a Secretaria

possibilitando assim'a prática esportiva, realização de projetos e a realiztção dos eventos de

responsabilidade da referida Secretaria, viabilizando condições apropriadas e aclequadas de benefícios

parua população.
O uso do Sisterna de Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente a esta Secretaria

Municipais/Unidade Gestora, devido à entrcga parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II do

art. 3o do Decreto Federal n,'V.892l2013

s. Ánnrr REeursrrANTE
3.1 Secretaria: Juventude e Esporte

4. DESCRTÇ.A.O DOS REQUISTTOS DA. CONTRATAÇÃO
4.1 A contratada deverá atender, irrcluindo os lequisitos mínimos, de modo a possibilitar a seleção da

proposta mais vantajosa mediante cornpetição, Deve-se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao

atendimento à necessidade garantinclo-se a contratação da proposta apta a gerar o resultado de

contratação mais vantajoso para a Administraçã.o Pública.

5. PESQUTSA DE MERCADO

5.1 A pesquisa de preços foi realizada, seguindo a Instrução Nonnativa n" 7312020(Lei 8.666/1.993),

a qual revogou a Instrução Normativa no 0512014, que determina arealização de pesquisa de preços

para a aquisição de bens e contratação de serviços ent geral, no.âmbito da administração pública

federal direta, autárquica e fundacional.

5.2 d rcalização de pesquisa de preço, objetivando o comportamento de mercado, foi realizada peio

Setor de Compras do Município, em conformidade com a Instrução Normativa acima mencionada.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRÄTADAS

6.1 Os quantitativos foram defînidos pelos perfis dc consumo definido pelo setor do órgão público

solicitanie da despesa, visando atender uma demancla cstimada durante o período de validade da Ata,

se¡do a clemandrtotal obtida a pal'tir da consolidação das especificações e cluantidades. Levando om

s b*å
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consideração tarnbém o fato cle quc que a ata de registro cle preços tem duração de 12 (doze)

podendo ultrapassar o exercício financeiro, tendo ern vista a ocorrência de possíveis contratações

durante toda a validade da ata até o último dia de vigêttcia, e quo as contratações dela decoruentes se

encerram em 3 1 de dezernbro do ano da contratação, conform e art. 57 cla Lei 8.66611.993.

Assim, estimou-se a quantidade de produtos para atcnder a demanda durante todo o período de

validade daatade registro de preço

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

7.1 Os valores estirnados para a contratação estão iustruídos nestes autos, onde i'esta aptesentado o

demonstrativo da pesquiso de mercado referents ao serviço a ser licitado, visando à contratação dos

serviços cle: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE

MATERIAL ESPORTIVO, ATENDENDO ¡\S DENÍANDAS DA SECRETAITIA DE JUVENTUDE
E ESPOR'|E DE AMONTADA/CI]

'/ .2 Em pesquisa de preços, verifîcou-se o valor móciio dos itens a serenì licitados.

7.3 Os valores cotados serão descritos no anexo destc instrunnento

B. JUSTTFTCATTVA PARA O PARCELANIEN'rO OU NÃO DA SOLUÇÃO

8.1 ¡\ regra geral a ser observada, no entendimento do Tribunal de Contas da União (l'CU) é a
acljudicação por item, conforme Súmula 247 do TCU, sendo no presente caso tecnicamente viável a

coutratação por item, tcnclo um rnaior aproveitamento clo mercado e ampliação da competitiviciade' 
.

8.2 Portanto, a licitação poderá ser realizada na moclali<lado pregão eletrônico, com efeito de atingit
urn número rraicr cle possívois forneôedores, privilegiando dessa fornta os princípios da

competitividade, isonomia e seleção da ¡rroposta mais vantajosn.

9. DECLATù|ÇÃO DE VTABTLTDAÐE OU NÃO DA CONTRÄTAÇÃO
9.1 Cs estudos preliminares eviclenciaranÌ que a forma de contlatação que maxiutiza a probabilirJade

do alcance clos resultados pretendidos em observância aos princípios da economicidadc, eficácia e

eficiência apresenta-se por meio de realização cle Pregão Eletr'ônico.

9.2 Diante rlo exposto, declaro ser viável a contratação pretendida'

.. .1i"........ .-

r::lt!:'..j1.-\t:t.\L72..1.\1/1:)()(ll's1 / (:iL:ìtrr: Ôrr¡ i:;?ar'::::¿L)-<ì

^r¿ 
<liôr!.rfúi Ati)li:¡.J.) 1i:J:tìr.)r, liì 1:J I C(liÞ: r;;¿ [;n(:r'11()tJ

ørl/*¡.inrrr.Jt,tãd;r'(:rì fl.rÝ tr.



swbÁilEKr..{þr^n{üt{láå
€{}vËsaN() ¡ýtUÝ\l¡cl}}ÁL

ANEXo únrco Do ETP

",' 185

-a#"-

DE

VALOR
roTAL (R$)CATI\{AT

UNID. QTDE VAI,OR
uNrrÁnro

(RS)
ITEM

nnscnlçÃo

RS 4.010,10Unidades 30 R$ 133,67I

BOLA DE BASQUETE
OFICIAL ADULTO,
CÂITIARE DE BUTIL,
CONFECCIONADA EM
BORRACFIA

NÃo
LOCALIZADO
NO CATIVIAT

Unidades 20 R$ 118,33 R$ 2.3ó6,60
NÃo
I-OCALIZADO
NO CATMAT

2

BOLA DE BASQUETE,
TAMANHO INFANTIL,
BORR.Â.cHA, cÂvene
BUTIL, MIOLO RBIr¿OVÍVNI

100 R$ 153,04 RS 15.304,00476036' Unidadcs

Bola Futebol Material: Pvc ,
Peso Cheia: 315 A 325 G,
Circunferência: 64 CM,
Moclelo: Futebol De Campo
COM COSTURA

100 R$ 298,17 R$ 29.817,00476036 Unidades4

Bola Futebol Material: Pvc ,

Peso Cheia: 315 A 325 G,
Circunferência: 64 CM,
Modelo: Futebol De Campo
SEM COSTURA

R$ 1ó2,00 R$ 12.960,00410346 Unidades 805

Bola Futsal Material: Pu , Peso

Clreia:410 A 440 G,
Circunferência: 6l A 64 CM,
Características Adicionais: 32
Gornos, Válvula Removlvel,
Lubrifacada, Cirancela

R$ 22.190,40Unidades 80 R$ 277,386

BOLA OFICIAL DE FUTSAL,
SEM COSTURA,
CONFECCIONADA EM PU
LAMINADO, CÂMARA DE
BUTIL

NAO
T,OCALIZADO
NO CATMAT

R$ 210,95 R$ 1.054,75
NAO
LOCALIZADO
NO CATMAT

Unidades 57

BOLA }-UTI]BOL DE AREIA
OFICIAL, DUBLA CAMAÐA
DE COLAGEM COM
REr-'ORÇO NA JUNÇÂ,O DOS
GOIvIOS.

6 R$ 1.232,20 R$ 7.393,20237441 Unidades8

Rede Esporte Material: Náilon .

Aplicação: Futebol De Campo,
Tamanho: Ohcial Tipo Caixote

R$ 11.319,20Unidades 10 R$ 1.131,9223744t9
Rede Esporte lvlaterial: l.láilon ,

Aplicação: Futebol De Campo ,

Tamanho: Oficial Tipo Véu

R$ 160,20Unidades 10 R$ 16,02464863i0

Equipamento / Acessórios
Desporlo lvlaterial: Plástico ,

Tipo: Cone, Uso: Treinamento
ALTURA I4,24CM, BASE
20x20cN4

R$ 645,80Unidades 10 R$ 64,584648631l

Equipantento / Acessórios
Desporto lvlaterial: Plástico ,

Tipo: Cone, Uso: Treinemento
ALTURA 7sCM, BASE
4OX4OCN,I
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Medalha lvlaterial: Metal , Cor:
Dourada, Diâmetro: 40 MM,
Finalidade: Honra Ao Mérito E

va
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Unidades 60 R$ 18,75 RS 1.125,00222426
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60 R$ 16,47 R$ 988,20222420 Unidadcs

Medalha Material: Metal , Cor:
Prata, Diâmetro: 40 MM,
Finalidade: Honra Ao Mérito E
Competição Desportiva

l3

R$ 16,70 R$ 1.002,00Unidades 60

Medalha Material: Metal , Cor:
Bronze, Diâmetro: 40 MM,
Finaliclade: Honra Ao Mérito Il
Competicão Despotliva

222430l4

R$ 132,84 RS 2.656,80Unidacles 20

Troféu Material: Polipropileno ,

r\cabamento Superficial:
Metalizado , Material Base:

Polipropileno, Altura: 55 CM,
Cor: Dourada , Forrnato: Dc
Acordo Projeto , Finalidade:
Houa Ao Mérito

28942315

RS 206,53 R$ 413,06Unidades 1

Bola Esportiva Material:
Poliuretano , Peso Cheia: 400 A
450 G, Características
Adicionais: Miôlo Substituível
E Lubrificado , Circunferência:
68 A 70 CM, Modelo: Futevôlei

45023816

R$ 855,32LJnidades 4 R$ 213,83290163t7

Rede Esporte Matedal: Náilon ,

Material Reforço Borda: Náilon
, Cor: Azul , Aplicação:
Voleibol, Características
Aclicionais: Com 4 Tarjas ,

Modelo:Oficial

R$ 170,00 R$ 680,00Unidades 4290163l8

Rede Esporte Material: Náilon ,

Material Reforço Borda: Náilon
, Cor: Azul , Aplicação:
Voleibol, Caracterlsticas
Adicionais: Com2 Tadas,
Modelo:Oficial

R$ 7.873,4020 RS 393,67255114 Unidadest9

Bola Voleibol Material:
Microfibra, Peso Cheia:260 A
280 G, Circunferência: 65 A 67
CM, Tipo Uso: Adulto(Fivb),
Pressão: 03 - 04 LB, Aplicação:
Volei De Praia

R$ 7.455,40Uni<!acìcs RS 372,77203A49ltI20

Bola Voleibol Material:
Microfibra, Peso Cheia: 260 A
280 G, Circunferência: 65 A 67
CM, Tipo Uso: Adulto(Fivb),
Pressão: 03 - 04 I-8, Aplicaçilo:
Vr¡lei De Quadra, Cór: Branca

R$ 21,66 R$ 2.16ó,00Parcs 10046729321

Equipamento / Acessót'ios
Desporto Material: Elastano E
Poliarnida. , Uso: Futebol ,

Tipo: Meião , Caractôrísticas
Adiðionais : Conforme lvf oclelo
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Uniforme Profissional
Componentes: Camisas 18

Manga/Curta, 02 Mangal Longa
Calção:20 , Tamanho: Sob

Medida, Material: Dry Fit,
Aplicação: Futebol De Campo ,

Tipo: Kit Completo De
Uniforme

ð(þvÊs?l\¡(, lvll,J¡\llCilÍtÁL

602240 Unidades

r)r¡fi:Írirl ! rlr,\ I)lì Ás¡{tri tÁt} I
(:ìfifrf.j: (5ii, tli/?..r¿j)./ata:.:i1.:21 Ì Cr:ìË: <)¡:i tii(:r'i.2¡) (ì

^r¿ 
<lrôn11ftri 

^iù)t).J 
1'3¿:l I (l:l:it) 

'i'¡ 
llirl') <l()f)

20 R$ 993,00 R$ 19.860,00

R$ 160.099,77

o..lf
DE

R$ 96,17Pares 626203023

Luva Para Goleiro lvlaterial:
Palma Em Látex E Punho Em
Pvc, Tipo: F'utsal , Tamanho:

Médio, Aplicação: Prática
Esportiva

It$ 577,02

R$ 103,14Unidades R$ 51,5771994

Equipamento / Acessórios
Desporto Material: Tubo De
Policarbonato, Tipo: Botnba,
Uso: Bola, Características
Adicionais: Haste De Acrilato
Nitrílica Butadieno Estireno

24

R$ 36,50 R$ 3.650,00Unidades 10046918125

Colete Material: l00o/o Poliéster

, Modelo: Dupla Face ,

famanho: Único , Uso: Tático,
Características Adicionais :

Conforme Modelo Do Orgão

R$ 3.157,80Unidades 1 R$ 1.578,90471991

Equipamento / Acessórios
Desporto lvlaterial : Plástio
Versátil , Tipo: Tabela,
f)imensões: 100 X 140 CIU,
Uso: Basquete ," Características
Adicionais: Peso Do Produto:
250k

26

R$ 157,69 R$ 315,38Unidadcs t48624927

Apalelho / Equipamento Para

Condicionarnento Físico Tipo:
Escacla, Material: Nylon ,

Aplicação:'Condicionamento
Físico, Caracteristicas
Adicionais: Comprimento: 450
Cm, 10 Degraus
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ANEXO II

DECLARAÇOES

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE
At. Comissão de Pregão.

REf.: PREGÃO BI,¡ NONTCO N" IPß,

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob

n.o ............. neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procuraclor), no tlso cle suas

atribuições legais, vetn:

a) DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas

da Lei, que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fàto impeditivo à sua

participação na licitação citada, que não foi cleclarada inidônea e não está irnpedida de contratar coln o

Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administraçáo, e que se

compromete a comunicar a oconência cle fatos supervenientes;

b)DECLARAR, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho

notumo, perigoso ou,insalubre com menores de clezoito anos e de qualquer ltabalho ooni menores de

clezesseis anos, salvo na condição de aprencliz, a partir de quatorze anos, em crtmprimento ao disposto

no inciso XXXil do art. 7e da Constituiçao Federal e de conformidade com a exigência prevista no

inciso V, do art. 27 daLei Federal n". 8.666193 e suas alterações posteriores.

Por ser a expressão cla verdade, assina a presente.

de.. de20

Assinatura do(a) representante

(Representante legal do licitante, no ànbito da licitação, com identilìcação completa)

sffiãå

a-r. <.rrrrýf¡: 
^rtrr{!) 

.J.) !:i¿¡ìt?)ii r.3 l:il | c{::t): 4i11 l:;¡(i> (¡(¡)
wýlq¡.¡r, û1.1tâ(I:i,(:ô 1ii.rÝ D!



A'äxt{þãttåt{Ë{l
SÕVËfilþ¡(} I\¡TJl\lICIT'.AL

Local cle Data

ANEXO rrr - ß{oÐDIo ÐA PROPOSTA DE PRAÇOS

A
Prefeitura Municipal de Amontada

Comissão de Pregão'

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa propostr de preços, conforme planilha abaixo, rcferente ao

PREGÃO ELETRONICO NO cu.jo ofijeto é _
conforme especificações constantes do anexo I, parte integrante deste processo

Nesta oportuniclade, temos a declarar; sob as penas da Lci, que tomamos pleno conhecimento dos

produtos objeto clesta licitação; que não possuírnos nenhum fato impeditivo para participação deste

certame e que nos submetemos 
" 
adïilfi""las e condiQões previstas neste edit¿I.

VALOR GLOB^.I, DA PROPOSTA (R$):

PROPONENTE:
trNDER.EÇO:
E-MAIL:
CNFJ/CPF N":
VÄLIDADtr DÄ PROPOSTA: 60 (sessenttr) dias

(lepresentante legal Co ücitante, no âinbito da licitação,

conr identificaçõo comPleta)

4

,s#bb n'Jí1
./

Rubrlca-

DE

QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VAI,OR

"orat. 
(R$)

ITE
M DESCRIÇÃO UNID. MARCA

¡;t¡ttìtrl¡lf f t.tra¡r Illi 
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ANEXO IV

ATA DE RncrsrRo DE pRnÇos N" REFERENTE ¡.o pnncÃo nlnrnôNlco N."

IPE

O wIUU¡CÞIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede de sua Prefeitura

Municipal na Av, Gal. Alípio clos Santos no i343 Centro, Arnontada/CE, inscrito no CNPJA4F sob o no

06.582.,44910001-91, através do(a) 

- 

(órgão gerenciador), inscrita no

CNPJ/MF sob o no __, neste ato lepresentada pelo(a) respectivo(a) Ordenador(a)

<le l)espesaS, __ conr fundsmento no Edital do Pregão Eletrônico para

Registro<lePreçosno-,Processono-,emconfotrnidadecomoquc
preõeitua a Lei Federal no 8.666193, a Lei FeCeral no 10.520102, Decreto Federel no 7'89212A13,

REGISTRAR OS PREÇOS DO SEGUINTE OBJETO confornre especificações do

ANEXO I, nos termos e condições das cláusulas que comþõem está Ata db Registro de Preços.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS EMPRESAS REGISTRADAS. Conforme resultaclo da licitação, A

presente Ata tem por fim registrar os preços c produtos cla empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o n'o xxx,

com sede na Rua xxx, n.o xxx, CEP: xxx, T'elefbne(s): xxx, E-mail: xxx, no município de xn</UF, neste ato

representada por xxx, portador do CPF rì.o xxx,

Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. 11 e 13 do Decreto Federal n.o 7.892113 e,

consiáerandõ que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de Registro de Preços pelo

valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão registrados os seguintes fornecedot'es,

segundo ordem de classificação definida na licitação:

Valor unitário
resistrado

Item Quantidadc
registrada

Ordem de
classificação

Empresa

Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do $1" somente serão convocaclos na hipótese de

"un..lu*"nto 
do preço do primeiro, nos tcmos dos arts. 20 e 2l dô'Decreto n.' 7 .892113.

Parágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que trata o parágrafo anterior, que tenham

apresentado suas propostas em confonnidade com o Edital do Pregão n.J-
Pãrágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes que

apresentaram suas propostas em confonnidade com o Edital do Pregão Eletrônico no --J 
-'

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS énCÃOS PARTICIP^ÀNTES'Compõem a Ata cle Registro cle Preços,

na qualidade cle órgãos participanteso as seguintes enticlades, cujos quantitativos estão estimados no Anexo

I desta Ata:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o

seguinte objeto __-- de acordo com as especificações que coustam no

Anexo I deite I¡strumentq pelo preço rcgistrado, o quarrtitativo, a marca, a empresa fornecedora e o llome

do representante legal, em obediência à oldem de classihcação das propostas, juntamente com a

documentação e as propostas de preços apresentadas, os quais, independentetnente cle transcrição, fazem

parte deste Instrumento, naquilo que não o contrariem.

Þarágrafo único. É vedado efetuãr acréscimos nos quantitativos fîxados no Anexo I desta Ata de Registro

de Preços, inclusive o acréscimo cle que trata o $ lo, do art. 65, da Lei n'" 8.666193 '

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

$ry äå
"" lg(
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4.1- O valor global registrado nesta Ata de Registro de Preços é de R$

conforme anexo

cr,Áusur,A eUINTA - Do pRlzo DE DURAÇÃo DA ATA DE REcISTRo DE PREÇoS
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo ser

pronogada.
5.2. Dentro cla validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para

assinar o temo de contrato, o qual terá a vigên cia a partir da assinatur a. O ptazo de vigência da contratação

será definido no respectivo termo de contrato, pronogável na forma do art. STdaLeino 8.666193.

CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃO À ATA DE RDGISTRO DE PREÇOS
6.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validacle, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidacle

da administração pública que não tenha participado do ceúame licitatório, observadas as condições, regras

e limites máximos estabelecidos no Decreto Federal n" 7.89212013.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS ALTERAçÕNS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1 - A Ata de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da

Lei no 8.666193.
7.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço

praticaclo no mercado, este Município convocarâ o fornecedor visando à negociação para a redução cle

preços e sua adequação ao praticado no mercado, nos termos estabelecidos na legislação.

7.3 - Não havendo êxito nas negociações, o município procederá o cancelamento da Ata de Registro de

Preços, adotando as ntedidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso'

cLÁusuLA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREÇOS

8.1 - O município de Amontada poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo clas penalidades

previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados:

a) Quando o fornecedor:
a.1) Descumprir as condições da ata de registro de preços;

a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem j ustihcativa aceitável;
a.3) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese cleste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 7o

da Lei no 10.520, de 20A2.

b) Quando a Administração tivcr presente razões de interesse público quc justifiquem o ato.

CLÁUSULA NOVA _ DO PRAT,ODO CONTRATO

9.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigênci a a paftir da assinatura

até 31 de dezembro dô exercício financeiro do mesmo

dffie

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS ALTERAÇÕns coNTRATUAIS

10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas ntesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) clo valor

inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto uo $ le, att. 65, cla Lei ne 8.666193 e sllas alterações

posteriores.
lI.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei no

"tJ&
Ãt þftoa

DE

8.666193.
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clÁusur,A DECIN{A PRTMEIRA - DA ENTREcA Do oBJETo

1 L I Os objetos deverão ser entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados do(a) envio da

ordem de compra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante.

11.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

I 1.3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada

I 1.4 O objeto do contrato será recebido enl se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da entrega ou do término da execução;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação ou após prázo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo em

casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

l1.l O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica para a conta de titulariclacle da

contratada, mediante a apresentação de nota fîscal correspondente clevidamente atestada pelo servidor

responsável do órgão contratante;
lZ2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente

atestada, ficanclo condicionad a, ainda, a comprovação cle regularidade fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA DtrCIMA TERCEIRA - DAS OBIUGAÇÕnS Ort CONTRATANTD

13.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo c condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações

constantes do Edital e da proposta,parafins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprirnento das obrigações cla Contratada, através de servidor especialmente

designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecirnento clo objeto, no prûzo e forrna

estabelecidoi no gditàl e seus anexos;

I3.Z A Adrninistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer,dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

SLÁUSULA DESIMA QUARTA - DAS oBRIcAçÕns no (A) coNTRATADO (A)

14.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas clecorrentes da boa
anexos e sua ProPosta,
e perfeita execução do
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a) efetuar a entrega do objeto ern perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposigão que for mais vantajosa à Administração

Púrblica

c) substituir ) reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

cl) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, clurante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto liciLtdo, não senclo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

g) O contratante designará sen'iclor púrblico para exercer a função de fiscal cle contrato, nos termos do aft.

67 daLei8.666ll.993

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

lj.lComete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou

parcialmente qualquer das obrigagões assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da

èxecução do objeto; falhar ou fraudar na execução clo contrato; contpottar-se de modo inidôneo; e/ou

cometer fraude fiscal;

15.2 Pela inexecugão total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de in'fração

administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

Contratante;

b) Multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento): atraso injustificado clo objeto licitado (calculado por

dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura

da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo l1o prazo previsto no edital, contado a partir da

convocação pela Administração (calculado por dia de atrcso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor

global da ARP/contrato);

c) Multa compensatóri¿i de l0% (dez por cento): iuexecução total do objeto (calculado sobre o valor global

do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura

da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração

(calculado sobre o valor global da ARP/conttato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação

falsa da documentaçãô exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgã9, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opem e atua concretotnente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedirnento de licitar e contratar com órgãos e entidades do rnunicípio de Amontada com o
cãnsequente descr.edenciamento no Sistema cle Cadastramento de Fornecedores l\,lunicipal pelo prazo de

até cinco anos. A Sanção de impedirnento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóieses plwistas colllo infração aclministrativa no art' 7o daLei no l0'520, de2002;

f) Declaração de inidoneidade paro licitar ou contratar com.a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos cleterminantes da punição ou até que seja prcmovida a reabilitação perante a prôpria autoridade

no
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que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a ContratarJa ress¿trcir a Contratante pelos

prejuízos causados.

15.3 As sanções previstas nas ¿líneas "a", "c1", "e" e "P'poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4 Tarnbém ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e I\I da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou

profrssionais que se amoldem às situações previstas uos incisos do art. 88 da Lei n" 8,66611993.

15.5 A aplicação de qualquer clas penalidades previstcs realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defèsa à Contratacla, obsewando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666,de 1993,

l 5.6 A autoridade competente , na aplicaçáo das sanções, levará em consideraçäo a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bern como o dano causado à Administragão, observaclo o princípio da

proporcionalidade.

15.7 As penaliclades serão obrigatoriamente legistradas no Sibtema de Caclastrameltto tle Fomocedores

Municipal

CLÁUSULA DÉCIIIA SEXTA - DA INExECUÇÃO D DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. ¡\ inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão. atendido o clisposto nos artigos

77 a 80 da Lei No 8.666, de 21 de junho cle i 993.
16.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinacla por alo unilateral e escrito <la CONTRATANTE, nos cosos enttmerados nos incisos I a XIi
do crt. 78 da Lei Fcderal n'8.666193;
b) Âmigá','el, por acordo entre as partes, mediante autorização cscrita e fundamentada cla ¿rtttoridaCe

competente. reduzida a tenno no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administraçãc;
16.3. Ern caso de rescisão prevista nos incisos XII e )(V[ do aft. 78 cla Lei no 8.666193, sem que haja culpa

do CONTRATAÐO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovaclos, quando os hottver

sofrido;
16.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I clo art. 78 acarreta as consequêtrcias previstas no art. 80,

incisos I a IV, ¡mbos da Lei n'8.666193.

CLÁUsULA DÉCIMA SÚrrVr¡.. DO FORO

l7.i- Fica cleito o foro da Cornarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do plesente edital, que não possa ser resolvicla pela via administrativa, renunciando-

se, desdejá, a qualquer outro, por rnais privilegiado que seja.

E, ¡ror estarem acertatlos as partes, fimrani o presente instrumento contrattlai crn 03 (trôs) r'ias para quc

possa produzir os efeitos legais.

Anrontada (CE), _ cle de2023

ORGÃ,O GERENCIADOII EMPRF.SA(S) FORNECtrDOR A(S)
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ANAXO V - MINUTA DE CONTRATO

CONTRÄTO N"

no .,.,.,...
no...,..,.,,

TERMO DE CONTRÄTO QIIE ENTRD Sr FAZEM O
MUNICÍPIO DE AMONTADA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA ., coM A
EMPRESA ..............., PARA O FIM
QUB A SEGUIR SE DECLARA:

O pIUNICþIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua Prefeitura

Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontad¿r/CE, inscrito no CIIPJ/MF sob o no

06.552:44910001-91, através do(a) Secretaria/Autarquia ... .., inscrito(a) no CNPJ/IVIF sob o

no . .. r ¡ !. ... .. !., neste ato representado(a) pelo(a) r'eSpectivo(a) Ordenador(a) de

Despesas, doravante denominado(a) de CONTRATANTE e, do outro lado, a
empresa ...,.,., com endereço na no

baigo !r..r...!.....!, em Esta<lo do....................., inscrita no CNPJ sob o

representada por ...........

ao fim assinado, doravante denominada de CONTRÄTADA, de acordo com o

Edital cie Pregão Eletrônico no ................., Processo no .., €fl conforntidade com o que

preceitua a Lei Federal n' 8.666193, de 2l de junho de 1.993 e .suas alterações posteriores, a Lei Federal no
-10.520102,de 

17 de julho de 2002, sujeitando-se os contretantes às suas normas e às cláusulas e condições

a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1- Processo de Licitação, na modalidaclc Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal N0

8.666193 e suas alterações posteriores, a Lei Federal no 10.520, de 1710712002, devidamgntg homologado

pelos(as) Ordenadores(as) de Despesas tla.secretaria de 

-- 

do Município de Amonta<la-

CE.

CLAÚSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.2 O Preserrte contrato tem por objeto a 

-, 

conforme especificações constantes do

anexo I, pafte integrante deste processo,

CLAÚSULA TERCEIRÀ - DO VAI,OR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o valor
global de R$ conforme anexo.

CLAÚSULÄ QUARTA - DAS OBRIGAÇÕNS U¿, CONTRATANTE

4.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo hxado, a conformidade clos bens recebidos com as especificagões

constantes clo Edital e da proposts, par&fîns de accitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Coutratada, por escdto, sobre imperfeições, falhas ou iregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;
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e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.2 A Administração rrão responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que t inculados à exccnção clo presente Tenno de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos otl subordinados.

cLÁusuLA QUINTA - DAS OBRTGAÇOES nOlA) CON'[R\TADO(A)

5.1 A Contratada deve curnprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Edital e seus anexos, acompanltado da respectiva nota fiscal;

b) r'esponsabilizar-se pelos vícios e danos decon'cntes do objeto, de acordo com os artigos 72,13 e 17 a27,
do Cócligo de Defesa clo Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposiçõo que for mais vantajosa à Administração

Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

cl) comunicar à Contratante, no prâzo máximo de24 (vinte e quatro) horas qtte antecede adata da entrega,

os motivos que irnpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, cotn a clevida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições cle habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

g) O contratante designará servidor público para exercer a função cle fiscal de contrato, nos termos do art.

67 daLei 8.66611 .993

CLÁUSULA SI}XTA - DO PRAZO DO CONTRATO

6.1 A vigência do contrato administrativo clecorrente desta contratação terá vigênciaapartir cla assinatura

até 31 de dezembro do exercício financeiro clo mesmo'

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DO OBJETO

7.1 Os objetos deverão serentregues, no prazo má>lirno de l5 (quinze) dias titeis, cotrtados do(a) envio da

ordem de compra"/serviço, no local indicado pelo órgão contratante,

7.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou er'Ìr parte, quando em desacordo com as especificaçöes

constantei neste Termo de Referência e na proposta, clevettdo ser substituídos uo prazo rle 10 (dez) dias

irteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo cla aplicaçiío das penalidades'

7.3. A entrega clos produtos será realizado cle forma parcelada

7,4 O objeto do contrato será recebido em se tratando cle compras e/on serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da cntrega ou do término da execução;

b) clefinitivamente, para ef'eito de verihcação da qualidacle e quantidade do material e consequente

aceitação ou após pràzo de observação ou vistoria, qttc não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo ent

casos excepcionais, deviclamente j trstifi cados.

cLAÚsuLA orrAVA - DAs coNDIçÕEs DE I¡AGAMENTO
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8,1 O pagamento será efetuada atrarrés de transferência bancária eletrônica paraa conta de

contratada, mediante a apresentação de nota fiscal corespondente devidamente atestada

cla

pelo servidor

responsável do órgão contratante;
8.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente

atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

CLAÚSULA NOVA. DA FONTE DE RECTJRSOS

9.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por contada Dotação Orçamentária:

no.- Elemento de Despesas: Fonte de Recurso: --. - -

CLAÚSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçO
10.1- Os preços são finnes e ireajustáveis;

CLAÚSULA DÉCrMA PRTMETRA - DAS ALTBRAÇÕES CONTRATUATS
l1.l- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas nesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contrataclo, até o lirnite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no $ lq, art.65, da Lei ne 8.666193 e suas altetações

posteriores.
II.2 - O Tenno Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no aft. 65 da Lei no

8,666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SBGUNDA - DAS SANÇOES

l2.lComete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou

parcialmente qualquer clas obrigações assumidas em decorrência da contratagão; ensejar o retardamento da

òxecução Oo õU¡eio; ,falhar ou fraudar na execução do contratoi comportar-se de modo inidôneo; e/ott

cometer fraude fiscal;

12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração

administiativa, Administraçáo pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

Contratante;

b) Multa moratória de 0,3Yo (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado por

dia cle atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inaclimplida); e/ou atraso na assinatura

da ata dc registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir cla

convocação pela Adrninistração (calculado por dia cle atraso, ató o limite cle 30 (trinta) dias, sobre o valor

global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de I\Yo (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global

do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporciottal à obrigação inadirnplida); não assinatura

da ARP/contrato aclministrativo no prazo previsto no edital, qttanclo convocado pela Administração

(calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação

ialsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da uontratação);

d) Sgspensão de licitar e impedirnento de contratar com o órgão, entidade otl unidade achninistrativa pela

qual a AdministraçãoPública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impeclimento de licitar e contratar com órgãos e entidacles do município de Amontada com o

cônsequente descredenciamento no Sistema de Cadastrarnento de Fornecedores Municipal pelo prazo de

até cinco anos, A Sanção de impedimento cle licitar e contratar prevista neste subitetn também é aplicável

em quaisquer das hipóieses previstas corno infração administrativa no art. 7o daLei no 10.520, de 2002;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perclttrarenr

os motivos cleterminantes da púnição ou até que seja prornovida a reabilitação perante a própria autoridade
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que aplicou a penaliclade, que será concedida setttpre qtle a Contratada ressarcir n Co

prejuízos causados,

12.3 As sanções previstas nas alíneas "tr", "d",4e)' e 'tfÐ poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as cle multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

12.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, IU e IV da Leino 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n' 8.666/1993.

l2.S A aplicação de qualquer das penalidacles prcvistas realizar-se-á ent processo adrninistrativo que

urr.gururå o cóntraclitóiio e-a ampla clefesa à Contratada, observando-se o procedirnento previsto na Lei no

8.666, de 1993.

12.6 
^autoridade 

competente, na aplicação das sanções, levará em oonsicleraçáo a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educàtivo da penà, bem como o dano causaclo à Administração, observado o princípio da

proporcionalicla<Je.

i13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema cle Cadastramento de Forneoedores

Municipal

6LÁUSULA DBçIMA TERçBIRA _ DA INEXECUÇAO D DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. A inexecução parcial ou total do Contr¡to dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos

77 a80 da Lei No 8.666, de 21 de junho de 1993.

13.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato uniiateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII
do art. 78 da Lei Federal tf 8.666193;
b) Arnigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competJnte, reàuzida a termo lto processo licitatório, desde que haja conveniência <laAdnrinistração;

13,3. ¡,m caso de rescisão previsia nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, sem que haja culpa

do CONTRATADO, será èsta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, c¡uanclo os houver

sofrido;
13.4. Arescisão contratual de que trata o inciso I clo art. 78 acarreta as consequências previstas no art' 80,

incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666193'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Amontaclo, Estado do Ceará, para conhecimento das questões

relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos'

14.2-8, assim, inteiramente acorclados nas cláusulas e conclições retro-estipuladas, as partes contratantes

assinam o presente instrumento, eln duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais

efeitos. de de

Ordenador de Despesas da

Secretaria cle

CONTRATÀNTA

Nome clo Representante da EmPresa

Nome da Empresa
CONTRATADA

TBSTEMUNHAS:
t.
Nome:
CPF:
2.

Nome:
CPF:
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